
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.349.306 - SP (2012/0218777-4)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : CAMILA MODENA E OUTRO(S)
RECORRIDO : NICOLAU MOREIRA SUZART 
ADVOGADOS : JOSÉ ABÍLIO LOPES    

GISELE VICENTE E OUTRO(S)

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento a recurso 

especial, fundamentado na alínea "a" do permissivo constitucional, em oposição a 
acórdão assim ementado:

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO DE 1988. 
FEVEREIRO DE 1989. INAPLICABILIDADE. MARÇO DE 1990. APLICABILIDADE. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos 
trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder 
aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS. 
II - Indeferido o pleito de correção no mês de dezembro de 1988. Pretensão que 
não se respalda na legislação aplicável. Índice que também não tem sido 
reconhecido de forma reiterada pelo Superior Tribunal de Justiça. 
III - Existência de precedentes do E. STJ em favor da pretensão quanto ao mês de 
fevereiro de 1989, declarando direito à correção pelo percentual de 10,14%, 
todavia o índice oficial naquele mês alcançando o percentual de 18,35%, e não 
comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior àquele reconhecido pelo 
E. Tribunal Superior. Indeferido o pleito de correção no mês de fevereiro de 1989. 
Precedentes. 
IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a 
orientação adotada na matéria pelo STF, é aplicável na atualização dos saldos do 
FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das contas 
vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente. 
V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a 
dívida, pelos mesmos índices do FGTS. 
VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. 
VII - Confirmado na execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem 
incidir a partir da citação, ou da data do saque posterior, sobre a diferença devida, 
à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c.c artigo 
161, § 1º do Código Tributário Nacional. 
VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas 
correspondentes. 
IX - Recurso da parte autora parcialmente provido.

A parte recorrente alega violação da Súmula 252/STJ, da Medida Provisória 
38-39, dos arts. 6º da Lei n.7.738/89 e 17, II, da Lei n.7.730/89. Aduz que, "quanto ao 
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índice de correção monetária de março/90, nos termos do Edital n. 04/90, da Caixa 
Econômica Federal, publicado no Diário Oficial de 19/4/1990, os saldos de todas as 
contas vinculadas ao FGTS com taxa de juros mensal de 3% foram corrigidos à época 
pelo percentual de 84,77% pelo que não existem diferenças adicionais a serem 
creditadas".

Decido.
O apelo foi admitido na origem e indicado como representativo de controvérsia 

para ser julgado no rito do art. 543-C do Código de Processo Civil.
Entretanto, observo que a Corte de origem não analisou especificamente a tese 

recursal e os dispositivos de lei tidos por violados pela Caixa Econômica Federal em 
seu parecer.

As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram objeto 
de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, carece o tema do indispensável 
prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não merece ser 
apreciado, a teor do que preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal, respectivamente transcritas: 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada. 

O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos 
declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito 
do prequestionamento. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE - ANÁLISE DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - SÚMULA 7/STJ - AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO STF E 211 DO STJ - 
INOVAÇÃO RECURSAL.
1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 
despeito da oposição de embargos de declaração, impede o seu conhecimento 
(Súmula 211 do STJ), bem como é manifestamente inadmissível o recurso 
especial em relação às teses que configuram inovação recursal e, por isso, não 
foram apreciadas pelo acórdão recorrido.
2. Inviável análise de pretensão que demanda o revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
3. É inadmissível o recurso especial se o dispositivo legal apontado como violado 
não fez parte do juízo firmado no acórdão recorrido e se o Tribunal a quo não 
emitiu qualquer juízo de valor sobre a tese defendida no especial  (Súmulas nºs 
282 e 356/STF).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 15.180/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, DJe 10/5/2013)

Ante o exposto, reconsidero a decisão de e-STJ, fl. 177, para determinar o 
cancelamento do tema do rito previsto no art. 543-C do CPC e, com fulcro no art. 557, 
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caput , do CPC, nego seguimento ao recurso especial.
Comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção 

do STJ e aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, 
nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e para os fins neles previstos.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de setembro de 2015.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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